
         A contribuição Power Water do Brasil a Consulta Pública 94\2020 a partir do Decreto 10387/2020 e da Portaria MME 
235/2020 contextualiza a necessidade da descarbonização como ferramenta auditável regulamentadora condicionada  ao 
ADPF (Análise de Descumprimento de Preceitos Fundamentais )  nos termos do análise de Ciclo de Vida (ACV ) em 
referência dos Objetos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) nos termos do cumprimento integrados das regulamentações 
legais corolário da livre iniciativa ao incremento da implementação coletiva , quando o caso de normativas e\ou instrumento 
compulsórios  legais de forma integralizada e não singular como é atualmente utilizada . Assim efetivaremos ,a 
implementações de ações no âmbito coletivos a otimização ao uso de recursos naturais , e maximização de processos e 
produtos , simultaneamente  através da integralização de alternativas de Produção Mais Limpa a certificação de Produtos e 
Serviços  pautados no princípio da redução , reutilização e reciclagem  através do CDF- Certificação de Destino  Final  e/ou 
requalificação dos insumos provenientes de  requalificação , tratamento e  disposição certificada de produtos certificados  a 
enfrentamento dos  efeitos do COVID 19 em interface da –Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional a beneficiamento de  requalificação de nichos na matriz energética a partir de associações de simbiose 
industriais a fabricação de vetores de energia sob incentivo do RENOVABIO a potencializar alternativas de rentabilidade 
socioambiental através do fomento de CBIOS integralizando alternativas de Produção Mais Limpa a certificação de Produtos 
e Serviços pautados no princípio da redução , reutilização e reciclagem através do CDF- Certificação de Destino Final e/ou 
requalificação dos insumos , maximizando às ações de Proteção ao meio ambiente e da Constituição Federal nos termos 
requeridos da Lei 10165 do IBAMA  conforme preconiza a NBR 14970 , ISO 14001 ,e ISO 17065 a fomento empresarial de 
nichos sustentáveis tendo em vista o disposto na Resolução BA 062/2015 do Processo do Programa Desenvolve 
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